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DESPACHO

Na decisão de fl. 272 indeferi o pedido de intimação do Governo da Itália para 

que apresentasse cópia integral do processo no qual proferida a decisão homologanda e 

deferi a intervenção da UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES como amicus curiae.

Complementando a decisão, sem prejuízo do cumprimento das determinações 

na decisão anterior, intime-se o MPF para que se manifeste acerca do pedido 

da UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES (fl. 123) de "retenção do passaporte do 

Requerido com fundamento nos artigos 282, 319, IV e 320, todos do Código de Processo 

Penal para assegurar o objeto do presente processo e aplicação da lei brasileira, em vista 

do risco de frustação do cumprimento da decisão com a saída do Requerido do território 

nacional".

Intime-se.

 
 
                    Brasília, 21 de março de 2023.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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